
Estado &0 Rio de Janeiro

PREFEITURA MU nCIPAL DE CORDEIRO

LEI N° 1016/2002

"ACRESCENTA PARÁGRAFO 12 AO ART. 53 DA LEI
MUNICIPAL N° 354 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1990."

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Acrescenta o parágrafo 12 ao artigo 53 da Lei Municipal n° 354 de 14 de
dezembro de 1990.

Art. 53 .
§ 12 - O período de férias e de licença prêmio, não gozadas, por
motivo de relevante interesse público, contar-se-ão para efeito de
aposentadoria.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14
de dezembro de 1990.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2002.
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